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SUPRAM -ASF

~~~~~~
Confo ._. .....•.. . .. studos ambientais à página 26:td&fpfô"têsso,O~,(
desta f -~%'~~"<ados em processos industriais~Wrant~â'~fab~~"
idêntii;~~{é~~"'~c'e~ª~Yda empresa ALBRÁS ALUM@íq!Êl'~Syr:EIR02;~Z ,'_.
LAF.A:R' .' ~RÔ55ui licença de operação píl'fj3,£c6;processar, ','£~.' A. nO:
00426/,'í9!l .'. 3/2"005. Além disso, os resíduos dá;-'ÍI;~éoA são similare-squimicamente ao
resídWó~:tY8;~tb";d~'r.Qconcedida pelo COPAMàf~íT1prElsaVéltÔrãr1priiIÇimentos Brasil LIda -
PA n?~QÕÕii57.1;9~9/033/2001,Licença Revalid'àdá:~~guiid-dpA:;'~'OÓÔ15/1979/090/2005.i~~~. . "'\'f~,f:'.;.,.'~~~';:~;:;~::-~t~E~:!::;::::~~~:~;
Vale 'ressa. an.que N CaPAM nO083/2005 defiii$'resíduos de composição similar como
send8~~Ftesrduõ~jjj- .enientes de processos induSt;'t~r$rlSimilarese fClf' clifucteristicas

: ••• .::. _ L I ._~=--", < - "- '_..,_ -",~.~ .,~ __ .••• --':::0)"'-- '~~"'-"""'0~,,"~
fisico-ql1irnii;fl!rsemelhantes à de residuos já autorizados:'pi3r:a~Q.CcF'pl7iJC_ ... ~iitélem
UMPC~tf:'ifJ#t~;1~9~g mbienta/, por meio de IiCéhÇ?iljfêle;~.fopllt?Çfl.Ô.~~l;ff..r-r;i,~ldas
anteriolT(1én.tEl'"• . eçam aos limites previstos. na BNfG0PAM nO02'; 'u na
Licença dii~o >. ectiva UMPCR'. ",t"'"

A partir da análise interdisciplinar do processo, decidiu-se pela não solicitação de
informações complementares ao processo.

Ainda de aco
o agrupamerltddt
licenciamentop"%[
processamento de' _
desde que comprovada\a}
processamento/processam
COPAM 26/1998 ou na Licençãc8~'ep't1lJ}f~:""

A equipe técnica da SUPRAM-ASF vistoriou o empreendimento em 14/0212008, onde
verificou-se, dentre outras coisas, que o resíduo a ser co-processado ainda não está sendo
recebido na empresa, porém a infra-estnutura para recebimento dos mesmos já se
encontra concluída.

1. INTRODUÇÃO

A LAFARGE BRASIL SA- Unidade de Arcos/MG é uma empresa produtora de cimento e
possui instalação licenciada para o co-processamento de residuos em seu forno de
clínquer, conforme exigência da Deliberação Normativa CaPAM nO26, de 28 de julho de
1998 e da Resolução CONAMA nO264, de 26 de agosto de 1999. Os resíduos a serem co-
processados devem ser licenciados pelo CaPAM, mediante licenciamento preventivo -
Licença de Operação.

Desta forma, o presenteER
Regional Colegiada.dôr
de Operação, rlilq~7+.,,-
processamento~ao
aluminio e .êãrtã"
industrial d.¥~[ê0

.seu forno("~-
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Os estudos ambientais correspondentes ao PCA foram elaborados pelo Sr. IdaImo
Montenegro de Oliveira, Engenheiro Químico, tendo sido devidamente apresentada a
Anotação de Responsabilidade Técnica do mesmo, conforme página 72 do processo.

2. DIAGNÓSTICO AMBIENTAL

I
I

'ôsoriundos da desmontagem
"rltaminado com criolila

zada no MUrlicípío de

e manuseio do resíduo serão
cór'isiderando a saúde pública e ocupacional

m as de acordo com os critérios
Iil. ,o"os resíduos oriundos"ô:f1'[cil'ilsmontagem das cubas de

étérizados como substitutos de,'matéria prima e/ou utilizados
'o ao alto teor de aluminio, cálci,(~f~~, silício e f1úo '39/ó); o
ffi' criolita caracterizacse como sutrslltiiJlôllie comb 'o. em '

hferior - PCI - igual a 4.733, ,,1'~Baifífg'f[~gr:ifórm' nO
f /jf/F'""' """

,', os resultados simulados 9}~'l, rla ise de"ilm,ostra'bruta do resíduo e
'~valores máximos perrnitiçJos7CO,rlforrl]él.lDN[tOF!AM nO026/1998. As
'etais pesados e a estínfativaaê!'emissãCíi;ides~~s à atmosfera estão
s máxímos. "';;"',' ,C'~_' ,,"' •• ".

,dos de dispersão atmosféric,i,. ,.,,'erltados, "o'f"'ãfâinétros,da DN
, ,4/99 as emissões geradas 'p~lfi'l2't:f~miné.L "";~i:o-

'feridos estão bem abaixo dà's~'C'lbré~' me. 'Veis,
~etais pesados, NOx, SOx, CL;'é;?

Ambos resid
da ABNT ;
fabricaçã
como m'
carvão,'
vista
26/19

A empresa requereu LO p
das cubas de fabrica~o
proverliente da unidade~i
Poços de Caldas/r.ít"

2.1 CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

O resíduo'
carreta carg
Reciclagem Ti€i
020/2000/009/20lt
COPAM 1344/2003
476/2001/006/2005).

De acordo com o PCA aprese
realizados de maneira eficierlte e segura,
como o meío ambiente.

•

•

A taxa de alimentação preterldida para os residuos oriurldos da desmorllagem das cubas
de fabricação de aluminio será de 1.344 kg/h, enquarlto que para o carvão corltamirlado
com criolita será de 238 kg/h. A alimentação dos resíduos deverá ser feita de modo
irldeperldente, de forma que a irltrodução dos residuos no fomo possa ser irlterrompida
pelos operadores a qualquer momerlto.
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As seguintes condições operacionais devem ser obedecidas para a operação do co-
processamento de resíduos:

- Temperatura dos gases na câmara de fumaça> BOOOC;

- Temperatura dos gases na descarga do fomo> BOOOC;

I
I

!

daaacarretará

.stabelecidos pela DN
same~to do residuo deste
fuêi1tb~Êl1tabelecidos pela DN
lãnÓ~dlrControle Ambiental
~!i:t'---

retenção dos sólidos no forno q1i~if,. ..)B~
mutos; o tempo de retenção dÓ~-fgãªe~~t(jé, ap~ºL

-~- ;~&q,ª.'\D:';;;'l~;i:,;r;L;_:.~~-
J~~~''!'P:-

_. > ";.' •• ,tt~;il
xa de alimentação propo;>t'a:eO'l'o,deLreten'çâ6'ab~metais pesados no
s estimativas de emisS?Q::dest~~'-;m@lis':~ªmchaminé, as quais
ixo dos limites de emiSSâo.~estatlelecidbii'i'tpeía DN COPAM nO

'-"', '."-"

•

•

Considerando-se as estimativas apresentadas no PCA, o incremento na concentraçâo do
clínquer com o co-processamento deste residuo não será relevante. para o
comprometimento da qualidade do clínquer produzido. Para estes cálculos foi considerada
uma produção diária de c1inquer de 1.250 toneladas e uma taxa de alimentação de 15B2
kg/h, considerando ambos os residuos oriundos da ALCOA.

2.2 RESERVA LEGAL

SUPRAM -ASF Av. 10Junho, 179 - Centro /Divinópolis
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o empreendimento em questão está localizado no zoneamento rural do município de
Arcos, no entanto, as instalações da empresa utilizadas no co-processamento de resíduos
estão contempladas na fábrica de cimento da LAFARGE, estando esta devidamente
licenciada junto ao CaPAM. Desta forma, a Reserva Legal será objeto de discussão na
Revalidação da Licença Operação da empresa, a qual se encontra em análise técnica na
SUPRAM-ASF, segundo Processo Administrativo nO:00426/1995/027/2007.

de vegetação,

.~. co-processamento de
pre a atmosfera, pela
),em concentrações

e Preservação Permanente

No empreendimento
dispensando desta fI), .

rpcessamento não intervém em"rlj!(;l]rs dnco
sta atividade é constituida dlj!11~yil"Í,deHàe sanitái%:,
iente de poço tubular, de~~~tíféÍlte outorga,!o,'C

g~.- - -----_._,.-,-~-::---

empresa possui três Pbç9g:tt.igWªfe~:~:~macaPtação superficial,
'dos, para uso na fabricaçáê:;ge.çirTlênto;:nâ',min~ração e unidades de
. nforme portarias de outorg1'l!l.,.núl11eros:13611200;3, 1360/2003,7..... " ..

suem hidrõmetro. Quanto ao ;1.Qt~áe
onitora o funcionamento diário"(ja:stti6Í11bas.

O não atendimelJ ..
resíduos em fomos
liberação de gases emª.
superiores ao permitid8'R'~t

O acondicionamento e o ma~JS" '.0 .....• em co-processados deverão ser
realizados de maneira eficiente e segura, caso'contrário, poderá ocorrer a contaminação
do solo e da água, além do comprometimento da saúde pública e ocupacional.

•

•

2.7 MEDIDAS MITIGADORAS

Propõe-se no PCA, monitoramento a cada 4 (quatro) meses; dos gases emítidos pela
chaminé do fomo contendo os parâmetros listados nas Tabelas 1 e 2 do Anexo I da
Deliberação Normativa CaPAM nO026/1998.
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Com relação ao armazenamento temporário dos resíduos a serem co-processados, foi
constatado em fiscalização que estes, serão armazenados em um galpão coberto,
impermeabilizado e envolvido por um sistema de coleta de Iiquidos percolados no qual
parte dos residuos é sedimentado nas canaletas e parte é direcionado a uma caixa de
acumulação sendo bombeado para as piihas de insumos combustíveis do fomo.

Este galpão possui uma unidade de apoio exclusiva constituída de lavanderia e sanitários.
O efluente dos sanitários é encam' aaõttâ""'1stema"fossa-filtro-sumidouro da fábrica de
cimento. O efluente da lav cce.-" FããótáfITfffià'itaixa,.de sedimentação, sendo
encaminhado também at. ~s-. lJmos.

Não serão s61 a as',me processo referente à
fábrica de,êin:1éritb 'R E, estas medidas já rilJ(levadas em consideração.
Além diss9ta,a!lvi~'~~_ -processamento é do tipo mitigá-?lill.,

AI~tl~lt~~~~11~8~~~~~Uf~T j'~8;'~-'
2.9 CO . ESSUAL j::::';j'.,,'.

. ~.I.:~.rf;;~:.::.i'~'::.~\:':4:;~~,~
se formalizado e em conformidaalii'êoR' .docum

_/fl;#1~~:~':j~'~é'
valor de R$1.500,OÇl~(Hum mil e reais) foram

integg~jfi~.~~:::~,~~ ~~~:Jj1;:-r~,::''~,
Embo'i'a-.ã>atividade7deco-processamento de réiicaos dispense a utilização de recursos
hidri6b~;!\l~unid~dê.'a'eapoio desta atívídade é constitdiâa,de lavanderiá-e-sanitário. Neste
sentidq\;ªi~iiiifáÇã~d~ recursos hidricos está devidá'melítê';;:esguardad a"- ariasde
N° 135972ÔÕ3~';1:36Ôf2003,1361f2003, todas com valid~ãiilâié'6ir-1l1Y20aria

•
_ de nodb.Ô43i2b07;;;é;(líif,yalidade até 05f01f2012. Nesl'e"sehtlao; cor, I as

Portarias~~dê:ii~lü5912Ó03i •.1360f2003 e 1361f2003 vencém~;'anteriormerÍilii";a0:11fàzbde
concessa6','éf'. "eh-"' ","h' se atentar para a condicionante"de n° 4 constanteôb"knexo
I. '< .",

O empreendim ,.~.c ~1i~;do, _. , -,_'::.ruraldo mUnlClplOde
Arcos, no entanto::a _ resãttitlli " 't'co;,pri:i~ssamento de residuos
estão contempiadasnâ"'.fabricacde~EiÍTl' ~'Ü!Af';8GEtse'Stl:índ6 esta devidamente
licenciada junto ao CàPAMj'il~sfilÜorrnaio_~rYª~~g'ãll1i'~r:á"Cíbjeto de discussão na
Revalídação da Licença Opéraçcã9'aa'llmp'" ::;aig~'ãl':S.e."encohtraem anáiise técnica na
SUPRAM-ASF, segundo Processo Aâtnliiistrniivo;n~(0b426f1995f027f2007.

•

Não será necessária a supressão de vegetação, dispensando; desta forma, a Autorização
para exploração Florestal. Por fim, o empreendimento não -está localizado em Área de
Preservação Permanente.

3. CONCLUSÃO
i
I

I
I

fiSUPRAM-ASF

Conforme informado na Introdução deste Parecer Único, os resíduos objetos desta análise
são gerados em processos industriais durante a fabricação do alumínio idênticos ao

Av, 1°Junho, 179- Centro/Divinópolis DATA:29/02/2008
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•

•

processo da empresa ALBRÁS ALUMíNIO BRASILEIRO S/A, para o qual a LAFARGE já
possui licença de operação para co-processar, segundo PA na: 00426/1995/023/2005.
Além disso, os residuos da ALCOA são similares quimicamente ao resíduo objeto da LO
concedida pelo CaPAM à empresa Votorantim Cimentos Brasil LIda - PA na:
00015/1979/033/2001, Licença Revalidada segundo PA na:00015/1979/090/2005.

Assim sendo, como os critérios de similaridade previstos na DN CaPAM na 083/2005,
estão fundamentados nas atividades~.o~fl5"éeirSamento já licenciadas pelo CaPAM,

..,.~=,;...: _.'~J;:,,':"-~i'-~~::L':>entende-se que o empre~ndifn~ri ._..' -'. desde que atendidos os
padrões de emissão previstosl1l6fA 98.

essão da Licença de
;.'da ALCOA ALUMíNIO,

dl:lste Parecer Único.

SUPRAM -ASF Av. 10Junho, 179 - Centro /Divinópolis
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Classe/Porte: 5/M

j
i

I
I
I
j
I

I
I
I

Durante a vigência
da LO, a partir da
notificação da
concessão da
Licen .

IDADE: 4 anos
PRAZO

Durante a vigência
da LO, a partir da
notificação 9a
conce¥
Licetí,~
Urantê;~:\lillên~ia

',arartitda
, ,ê3çã~'da' '

'concessão da
Licença.

ANEXO I

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

consi e
anteriornle
Proceder à~'-m.~nutelÍ~ó':Jí 's";êiináletas~, de~
drenagem de peFéolªa:ºs~.••.. ~iffi~lítàçã(:t de
resíduos, do galpão 'oe'-a ' •.•• ~.' o,;temporário de
resíduos a serem co-processados.

5

1

4
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ANEXO 11

I
I
I
)
I
I

I:

Classe/Porte: 5/M

Freqüência
amostragens anua'

o.uma no ..~"

27~r~~~t~~~~b(6)~eG~a
no terceirc)"(Ô'üíubroa
Dez~mhro).

Parâmetros

Listados nas Tabelas 1
do Anexo I da
Normativa CaPAM
26/1998

Observação: Os para e ..
automonitoramento poderãcJcsorer'a , 'téá'fécnica da SUPRAM-ASF,
face ao desempenho apresentãdôC.peíési~í~j~iTf~&f$lrá1á\íferito.

~~~,:~~iIÉ~~t~ll~~. ?;~~ª~._--O~-- "2'i'~~,~::,,:_,,;
Relatá' .." 'SUPRAM-ASF semestralment"l'i.@íté.odia 10 do ni~s,subseqüente ao
mês "d . os resultados das analisEls5,'éfétüadas, a s .•.•.•.,.,.•..dos . elas
respe' e campo e de laboratório, 'l56'rrl ~toíTíó.a. ~«( e
calibra .bs e éntos de amostragem. Os relatóriôsfdevEltão c(lnf
registro 'Qro"';'ia,ç?o de responsabilidade técnica;Te~.<i'assinatur<l '. s oQsável
pelas aníâ~ ye ambém, ser informado os dados1íperacionais eidêntiftéaç?o
do fomo n' ostragem. . ""•
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